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Pelo prescnte'l-elnto ds Contrato, relrido pela l-ei Federal n "
8,666193 e allerações posteriotes, (tLrc crltrc si cclehram o

PRIII'III'I'URA I\ltrNlClPAL Dl'] ( ,'\PEL^ DO ALTO
AL0GRE, pessor jtrrklicâ de tlireito público rrrterno, CNPJ

sob o no 13.897,1 I l/0001-94, cortr scde na Rua Lindaura

Supucaia Cosl.a, no i l6 - Ceutro, Cirpcla do Álto ,A.legle.

Bahia, neste ato rcpresentado pelo' Sr'. Claudinei Xavicr
Nouaio, Preleito Mtrnicipal, doÍavante denotninado

CONTRA'I-AN'IE, e, do outto, a cmpresr AN'I'ONIO
LISBOA CORDEIRO MAR'IINS & CIA L'l'DÀ' inscrita

no CNPJ sob o no 15.134.92710001-91. coirr sede na Rurr

Celestina IVIendes. rro 58, Centlo, Nr.rva Iirlirtta. CIP:
14.642-000, Estado da Bahia, represe'tttado pcio Si Antônio

I-isboa Cordeilo Marlins. poltador dt; l((i n" i)61 0 12374 SSP

BA e CPF n" 008.0i6.038-60. deno ttt itraudLr-se a partir r1c

agora CONI'RA'|ADO. Resolvem lirnlar o presente Tcnno

de Contmto, cont hase lo Pregão l't'cscttcial p/ Registro de

Prcço n" 006/2023. rcqirio no q(,,j e(-rirber peli:s Ieis
10.520/02 e 8.666/9 i c atrc|-lrcôc., .,1 bj!,lr]r jrics. c l_.clir.

cliirirstrlas c c(]!)(iiçõüS abaix.r cstiibe'ri.:.ilrs:

Ci,ÁUSULÀ PRI\IIjtRA. DO OI}II]TO

Constitui o objeto do presente contrato a Cootrâtâção de ernpresa para Atluisiçlio dc íorma
parcelada, de gás Liquefeito de Pctróleo-GPl {Gás de cozinha) acondicionado enr cilindro P-

13, l3 kg e Cilintlro P-t3, destinados a atenderem as necessidades tlo Fundo Municipal dc

Educação, Funtlo Municipal de Saride, Frrndo Municiprl tle Assistôtcia social. Prefcitura
Municipal cle Capelu rlo Alto Alegrc e suas unidutlcs, ohcdccettckr à' iiirtl'nrsiçi;es ciltahsiooidns

1il Prcgão Prescncial p/ Ilegistro cle l,r'eço n" 00ói202J. conforntc attloiizai,lio cort;dft n'Js

l)rotcsso .Atlm inist ratir o tlc n' 013/2í)23. qLrc indellenderlla de trjrrr"cil!:i'' rrilcS,ril e§rlc

i sltut))cI o.

CLÁUSULA SI]6 UNDA - FORMA DE FORNDCIMENTO

O plesente cultrai() tclá rcginrt de cxectrção do tipo parcclado. ctltttitTtttr: tiçce:sl,ii'ijc :io uso tl,r

scrv içtt.

cLÁusuLA TEIICEtRA - VALOR CONT IÇÕeS On PAGAII{EN'I{).

Pela per'l'eira Lf\ecuçâ() dtls sen,iços, obieto deste cu)lrato e obdec,idas itr;,'lclnais condições

cstipuladas ncste lnstrunrento. a CONTIIATATT'TE pagar'á à (IONTRAL\l),^, o r rrk,i global é

tle R$ 178.250,00 (Ccnto e setent c oito mil duzentos e cinquettt'a t'ctlis)' si'ttdo cste.

produto dos prcç()s unitíirios do itcrn constaltte no alrexo únic,.r dcstc' it:,;trttll,il,:.,

Parúgrr(b Primeint: i\ ('ON'l-ttA I'ADÂ enritirá Nota I''iseali l- attrl'a rlc itcor',1,, ul)ill'.)\ 5çr\iços
plcstnclos- tlcve ntio a rttcstna scr tlevtlll ida à ('oNl l{,\'l /rDA. em casô dc e l r,.

funignrlh Seguruio: O pagilmenlo Í'ica cortdicionado à contprovaçlii-r dc qtlc a ( ()N'l ltA'IADA
cncontra-sc adintplcrrtc corn 3 rcgularidadc Ílscal. tlevcndo scl comprrr|a(la n'c(liír['.ci

a) Oertidão Corlurtta dc Débitos rL'lativos aos'lributos Federais c ii I)irida Àtiva da lJnião

expctlida pela Secretaria da Reccila Federal (l-ei Federal n' 8.212r91 c 8.ó6ó.rqi ):



b)

c)

d)

e)

PREFEITURA MUtIICIPAL DE
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrlica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.666/1993);
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 t e 8.6661 t993);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

Iocaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnterte.
Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitzrnte ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CI,ÁUSULA QUARTA- DO REA.IUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter scus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o hanscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Panígrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direik; a CON IRATADA e

elaborar''fermo de Reajuste Contratual definindo o peroentual de reaj uste e novo valor do contrato,
em per'íodo máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA QUINTA - RETENÇÃO TNBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serv içc,s/prod utos forneoidos ob.icto dcstc uontrato. ()

CON'IRA'IAN'IE deverá realizar a Relenção do lmposto de Renda conforrne percentuais

estahelecidos no anexo I da Instrugão Normativa RFB n" 1234. de I I de Janeilo dr.: l0 I I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar oonfigurada renúncia de receita uc's

tsnnos da Lei Complementar l0l/00.
l'arágrafo Primeiro - A CON1 RA'IADA deverá destacar na Nota Fiscal c pelcentual e valor do

hnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos F'ornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CONTRA'I'ADA seja isenta da Retenção de Impusto tle Renda,
dever'á encaminhar cn conjunlo conr a Nota lriscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
ll ou IÍl do Decreb Municipal 1" 084/2023, ou cópra de Consulra ao Simples Nacional. pala Íirrs de
comprovação da Iscnçâo pretend idzr.'-

CLÁUSULA SEXTA _ DOS ITENS

4.1 - Os ltens serào entregues no Município de Capela do AIto Alegre e recebido por servidor
responsár,el designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
plocederá à conferência imediata do material.

Parágrato Primeiro - O recebirnento do objeto aqui registlado só se dará apírs atlotados, pelo
Nlunicípio, todos os procedirnentos previstos no ârt. 73, inciso II, da Lei n,'8.666/93.

.1.2 - Enr caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos eÍbtivamente
entregues. o Fornecedor será nolificado para retirá-los imediatamente- para adogão das
prov idências sabíveis.
4.3 - O plazo para entrega do itern será imediato. contados a partir da assinatura tlo terrno dc
üontt ato.
1.4 - O plazo estabelecido no itern 4,3 poderá ser piorrogado, quanclo solicrLado pelo
Iromecedor e desdc'qLre ocorra rnotivo.jusLificado- comprovado e aceito pela .\d rl in istração.

CLÁUSULA SÉTIMA. CLASSI}..ICAÇÀO DA DtrsPEsA
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As despesas decorrentes deste contrato, comerão por conta da seguinte dotação fixada tta Lei
Orçamentária Anual:

ORGÀO/UNIDADE ELEMENTO DE
Df,SPESA

FONTE DE
RECURSO

0406 Sec. Municipal de
Adm inistração e Planejanrcnto
0508 - Í'trndo Municipal de

Êducação
0610 Fundo Municipal de
Sairde
071 | Fuldo Municipal de
Assistencia Social

3390i000 ivlaterial
de Consuoro

1.500.0000
1.500.l00l
1.500.1002
r.660.0000
r.66r.0000

CLÁUSULA OITAVA _ OBRTGAÇÔES DA§PARTES

I - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as inf'ormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo coutratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.ieto deste

instIumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação do contratado:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes

da execução do objeto. tais cono: salários, seguios de acidentes. taxas. inrpostos,
contribuiçào de vales-rcfeições, vales-tratrspoíes c outras exigências fiscais- sociais c

trabalhistasl
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente. além de

prestar os esclarecimentos qLre julgar necessários para a boa execução ikr contrato:
d) Emitir todas as Notas Fisoais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o i\4unicípio;

CLÁUSULA NoNA. DA ALTERAÇÃo

Llste Cclntrato poder'á ser rnodifrcado uos seguintes tetmos:

I -- Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando Írecessário, por motivo dev idanrente j u stili cado;
b) Para moditicação do valor decorrenl.e da majoraçãu oLr recltrçào clirarrtirativa do objeto
contlatual até o linrrte pelntitido por lei.

I[ - Por acordo, quando:

a) Necessária a modifioação de regime ou modo de execução, pol ver-ificação da
inadequação das condições originárias;
b) Necessár'ia a modiÍicação da lorma de pagarrento, por rT1()liv()s rc['vautes e

supelvenicntes, mantido o valor iniciall

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçõr's deste conhato, os
acrescirnos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Yinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato.

PROJETO/ATIVIDADE

2002 Manutenção dos SeIviços
'l'écnicos e Apoio Administrativo
2015 Func. dos Serviços de
Proteção Social Básica
2036 ', Cestão Descentralizada do
Novo Bolsa Familia
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RI,SCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente dc notificação judicial
ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.66(r/93. e /ou quanto a

CONTRÁTADA:

a) Requerer concordata ou Íàlência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a

previa autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após

advertência por escritol
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias conseerrtivos, sem
justificação e/ou prévio autorização da CONTRA IANl'E;

Parágrafo único: Ocorrentlo a rescisão sem qLre haja culpa da CONTR.4 lr\l).\. será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendtr ainda direito ao paeamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRA1 ADO. por motivo de força maior. fiqrre tem porariarr,.'nte irnpedido de
curnprir. t(Íal ou parcialmerttc, as suas obrigações. dever'ír cornunical O lirl\) rrrcliriii,ur(jlllc ri

Íiscalizagão. ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquânto perdrrrarem os

seus efeitos. podendo qualquer das partes propor o destrato. ficando o CON'I RAl'AN'lu
obrigado ao paganlento da irnportância correspondente ao valor dos serviços.lá executados.

§ 2". O CONTRA'IANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrenre
de força maior.

CLAUSULA DECIMA StrGUNDA - DAS PENALIDADES

A inexecução. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrat(). su.jcirará a parte a

CONTRAI'ADA às sanções previstas na Lei n.o 8.666193, garantindo a prévia e ampla defesa
em processo adrn inistrativo.

§1"- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a irlposição da
declaração de idoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura 1\4rrricipal rle' t'upela do
Alto Alegre e rnulta. de acordo com a gravidade da infraçào.
§2q A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nr)s seguintcs limites
máximos;

l- 0,3 % (1iês déciuros por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado
Il- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3u- A administração se reserva ao direito de desoonlar do pagarrerrrtr devido à

CONTRAI-ADA o valor dc qLralquer rnulta porven(ura intpostrr crr vrrlude do
dcscumprirnento das condições ora estipLrladas,
§.í"- As rnLrltas previstas nesta clausula não tem caráter compensatóri(r c o seu paganlento
nào eximirá o(a) CONTRATADO, da responsab ilidade por perdas e clanos dccurlcntes das
irtÍiações cometidas.



CLÁUSULA DÉ(:IMÀ TERCEIRÁ _ DOS CASOS OMISSOS

O prcsente contrah rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito
adqu irido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ - DA VIGÊNCIA

O preserte contrâto passará a vigorar a partir de 0810312024, com térnrino en 3111212024.

podendo ter seu prazo pronogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei n" 8.666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCItrIA QUINTA _ }'ISCAL DO CONTIIATO

Fica designado o Sr'. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula rr' 201073, responsável pela Preleitura

lvlunicipal; a Sr." Arta Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n" 201 102. resporsável pelo Fundo

Municipal de Saúde: Sr." Juliany Pereira Linta, Matricula rl" 200680, responsável pelo Fundo

IVÍunicipal de Assistência Social e o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n' 001604.

responsável pelo Fundo Municipal de Educação, corn o ob.ietivo de acompanhar. inspecionar,

encamirtlrar e verificar a conlomridade da execução deste contrato de aci)rd() eorll a Lei no

8.666153.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

l ica cleito o lirro tir.r IVlurricípi" de Capcla do Alto Alegre, enr detrinrcnt() iic qualqLtr:t outro por

nrais plivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas telativas atr preserte Contlalo.
Assi[r. por estarern justas e aceÍtadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. em 2

(duas) vias de igual teol e Íbrnta, dando-o como botn e valioso, na l)rescnça de dtlas

testenr unhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 07 tlc Mar'çcr de 2024

CLA XAVIERNOVATO
Prefeito Municipal

TAN

rrl:

i'fi

Testenlunhas

Nonre:
('PF 0+6. 6a5- o15 - 64

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

o4z,O

5..i-[..--.,_
Nc,nre:
(iPt-, ol3 i Gr. GGr5- 1Ç

AN'I'ONIO LISBOA CORDETRO MAIITINS & CI.{ LTDA
Itcp. Sr'. Antônio l-isboa Cordeiro Martins

CONTRAI'ADO

'i
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ANEXO UNICO

DEscRrcÂo DETALHADA .

etÍo. 7l
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ITEM

0l

V. UNIT

RS

170.00

ns
140.()0

VALOR 'l'O t {L RS 178.250 00

Qr-rANT.MEDIDA

Und

LInd

V. TOTAL

RS 12.070.00

R$ 166.1 80.00

BOTIJ O, transportávcl, de aço, para gás

ca idade 1 3 k
S, GPL, ar:ondioionado em botijãoG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESIrM() DO CONTRATO N" 031/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE(|RE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CTTNPJ sob o no 13.897.1I l/0001-94, com sede na Rtta

Lindaura Sapucaia Costa. no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, nestc ato representado

pelo, Sr, Claudinei Xavier Novato, Prefêito lvlunicipal.
Contratado: ANTONIO LISBOA CORDEIRO MARTINS & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n' 15.134.92710001-91, com sede na Rua Celestina Mendes. no 58, Clentlo, Nova
Fatima, CEP: 44.642-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Antônio [-isboa Cordeiro
Martins, portador do RG no 961012374 SSP BA e CPF n' 008.036.038-60.
Objeto: ('ontrataçào de ernpresa para Aquisição de lorma parcelatla, de gás t-iqLrel.eito de

l'etróleo-GPl (Cás de cozinha) acondicionado em cilindro P-13, l3 kg e Cilindro P-13,

destinados a atenderern as necessidades do Fundo Municipal de Educação. FLrndo MLrnicipal de

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Capela do,\lt(\ Ale€{rc e

suas unidades.
Valor tlo Contrato: R$ 178.250,00 (Cento e selcnta e oito ntil duzcntos e cinqucntu tr'ais).

Data da Âssinatura: 06 de Março de 2024.
Vigência: -i I rle Dezembro de 202,1.
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12 DE MARÇO DE 2024 ANO XIV'N" 03173

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BAMUNICIPIO

RESUMO DO CONTRATO N' 03I/2024

praça Joaquim Mâúado, No 170, to Andar Centro, Cep: 44645-OOO, FonoÍax; (75) 3690-2222, E mail:píeÍeituradecapela@yahoo.com

ffiuult

2

(:onrrstanre: pREFETTURA MUNICIpAL DE CAPELA DO ALTO AI-EGRE, pessoa juridica de direito público

interno, CNpJ sob o n' 13.897.1 I I /0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I 16 - Centro, Capela do Alto

Alcgrc, Bahia, neste ato repÍesentado pelo, sr. claudinei xavier Novato, Prefeito Municipal.

Corirratado: ANToNto LISBoA CoRDEIRo MÀRTINS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
15.134.92710001-91. com sede na Rua Celestina Mendes, no 58, Centro, Nova Fatima. CEP 41.642-000, Estado da

Bahia, representado pelo Sr. Antônio Lisboa Cordeiro Martins, ponador do RG n' 96t012374 SSP BA e CPF n"

008.036.038-60.
Objeto: ContÍatação de empresa para Aquisiçdo de fotma parcelada. dc gás Liqucfcrto dc Pctróleo-GPL (Gás de

cozlnha) acondicionado em iiltntlro P-13, l3 kg e Cihndro P-13, destinados a atenderem as necessidades do Fundo

\4unicipal de Educação, Fundo Municipal de Saúae, Fundo Municipal de Assistência Social, Prcfeitura Munlcipal de

('apela do Alto Alegre e suas unidades.

Vaior do Contrsto: R$ l?8.250,00 (Cento e setenta e oito mil duzentos e cinquenta reais).

Datâ dâ Assinâtura: 06 de Março de 2024.

Yigência: 3l de Dezembro de 2024.

EsleooL!,nânlo pod6 ser vo.iícrdo no ü.deÍ!'ço !lüvó.,Lú

SisGma Gedlndsp -Âtualizáçáo úara do srstesã. Versão 2024 Í po PÍograms. Gl'07 - Campo 6Ó Âplr@(éo ÂM4
Oe^iricado de R696Ío de P.og amat de CoÍnputàdor _ PDcesso .' SR 51 201 7 00051 tu ' lN Pl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO LISBOA CORDEIRO MARTINS & CIA LTDA
CNPJ: 1 5.1 34.927/0001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para frns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autentícidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.

Emitida às 16:34:23 do dia 0910112024 <hora e data de Brasília>

Válida até 0710712024.
Código de controle da certidào: 1891 .5421.6A85.F681
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'- r.',



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: 04 103 /2024 I | :40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os sfeitos dos arts, '113 â lí4 da Lei 3.956 d€ 11 do dozembro do '1981 - Código
TributáÍio do Estado da Bahla)

Certidão No: 2O24O9831O1

RAZÁO SOCIAL

ÁNTONIO LISBOA CORDEIRO MARTINS & CIA LTDA

rNscRrÇÁo ESTADUAL

093.167.837

CNPJ

15.134.927 t0001-91

Ftca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobÍar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida êm 0410312024, conÍorme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com â apresentaÇão conjunta do caÍtáo original de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Página I de I RclCeÍtidaoNegativa.rpt
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

ial:
Endereço:

15.134.92 7/0001-91

ANTONIO LISBOA CORDEIRO MARTINS E CIA LTDA

RUA CELESTINA MENDES 58 / CENTRO / NOVA FATIMA I B^ / 44642-
000

Va lldade:0 1/03 / 2024 a 30 / 03/ 2024

Certificação Número: 20240301 18350262808416

infonração obtida em 04103/2024 11:41:04

A Caixa Econôntca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Le\ 8.036, de 11 de nEio de 1990. certifica que, nesta data, a

eÍrpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

vlrvrrw.ca ixa.gov. br



CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: ANTONIO LISBOA CORDEIRO MÀRTINS & CIA LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
cNPJ: 15 .734 .921 /00A1-91
Certidão n' : 14675087/2424
Expedição : A4/A3/2A24, às 11 :4Itt6
VaIídadel. 31 /A8/2A2-4 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ANTONIO LISBOÀ CORDEfRO llàRTfNS e CIA LTDÀ (!'lATRIz E

ErrrÀrs) , inscrito(a) no CNPJ sob o n" 15. L34.927 /OOOL-91, NÀo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas.
Certidào em.it-ida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsofídaÇão
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Lej.s ns." 12.440/2AI7 e

73.461 /2071 , e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 21 de janerro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsab j-l-idade dos
Trrbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou fifiais.
A aceitaÇão desta cert idào condiciona-se à verifi.cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessárj-os à ident i fr caçào das pes soa s natu rai s e j uridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba.Lhistas, incfus ive no concernente aos
re co Ihimen t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Traba.Iho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposiçào 1ega1, ccntiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

NOVA FÁTIMA - BAHiA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁRIA

Certidão No: 00000005

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

rítrrburnte:

Í:ndereçoi

ao!nplementol

aidade/UF

quaisquer dívidas de

à rei-ap'jradaS.

.i:RADÀ EM: 29rc212A241\12? rtri hoíá' Ll dr-' S'n:ril I

;4lTlDA El4r 04/0:/2024 11:4I 56 l'crario de Brasilia

', Át-loa r^rÉ: 29 105!202 4

. âÂvs DE vaLlDAçÀo:6301Írr(.1

i ,nfique a autenticidade de5sa ceítidào acessaído o po'tal: [tf!5i'11 Y!t!l'l!-eepinf()rrneircalar tub] l'rc v,,Ç l,ln. i2roI r',a,auteotlçê:(nJ

I .iâlqrre' rasoíà ou emeídô invalidará este do(unrento

ilessolvado o direrto de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever

..ríÃruúiiioude do sujeito passivo acima identificado que vieiern

i certificado que nao ccnstarn pencências !m s.ey norT\e, i-elativas a creditos tributários

e inscriçôes em dívida atiua'Oo üunicípio, administrados pela Fazenda Munrcipal'

Ista certidão refere-se exclusivômente à

FazenCa MuniciPal.

situaÇão clo suieito lasiivt lc âmbito da

ÂI\TONlO LISBOA CORDEIRO NIARTINS EPP

RUA CELESTII,JÀ MENL)ES, S/N CENTRO

NOVÂ FÀTIMA ' BA

1i1149;r7000i91,:rF/CNP,

rlLl0l)i).1180!1i I

,(íi(ào Estadual/RGi

rri.ao í!iunicipal


